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AUTÓGRAFO DE LEI

ALTERA  E  ACRESCENTA  DISPOSITIVOS  À  LEI 
MUNICIPAL Nº  2.049,  DE 19  DE DEZEMBRO DE 2018, 
QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

        O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte 
Projeto de Lei nº 060/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal.

Art. 1º O inciso III, do art. 1º, da Lei Municipal nº 2.049, de 19 de dezembro de 
2018, incluído pela Lei Municipal nº 2.970, de 28 de abril de 2026, passa a viger com 
a seguinte redação:

“Art. 1º ..............................................................................................................

(...)

III- EMEIEFTI – para significar Escola Municipal de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental em Tempo Integral,  referente às Escolas que ofertam a 
educação infantil e o ensino fundamental I (1º ao 5º ano), bem como, aquelas 
que, situadas no interior, ofertarem educação infantil na modalidade de pré-
escola.”

Art. 2º Fica acrescentado o inciso IV ao art. 1º da Lei Municipal nº 2.049, de 
19 de dezembro de 2018, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º ..............................................................................................................

(...)

IV-  EMEIEF –  para significar  Escola  Municipal  de Educação Infantil  e 
Ensino Fundamental, referente às Escolas que ofertam a educação infantil e o 
ensino  fundamental  I  (1º  ao  5º  ano),  bem como,  aquelas  que,  situadas  no 
interior, ofertarem educação infantil na modalidade de pré-escola.

Art. 3º Ficam mantidos os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.049/2018 
que não conflitarem com a presente alteração.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
em 03 de junho de 2026.

                                                (Documento assinado eletronicamente)                                                  
HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA

Presidente da Câmara Municipal de
 Conceição do Castelo-ES
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